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6.2 - Face às características do Processo, não caberá recurso de etapas do Processo Seletivo. 

7 - DA CLASSIFICAÇÃO 
7.1 - A classificação será feita em ordem decrescente da nota final obtida individualmente, considerando todos os candidatos 
aprovados. 
7.2 - O desempate entre candidatos que obtiverem a mesma classificação final processar-se-á de acordo com os seguintes 
critérios: 

a) especializações na área de atuação.

8 - DA CONTRATAÇÃO 
A contratação na função será efetuada se forem atendidas as seguintes condições:

8.1 - ser classificado no processo seletivo;
8.2 - ser considerado apto no exame admissional;
8.3 - apresentar os seguintes documentos:

a) Cópia do RG;
b) Cópia de comprovante de endereço;
c) Carteira Digital do Trabalho e Previdência Social;
d) Cópia da Cédula de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) atualizado;
e) Cópia do Título Eleitoral
f) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
g) Cópia do comprovante de conclusão da formação exigida no item 2 deste Edital;
h) Cópia da certidão de nascimento dos(as) filhos(as) até 14 (catorze) anos;

9 - DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
O Processo Seletivo terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação da homologação do resultado final. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 - A inexatidão das informações e as irregularidades de documentação, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o 
candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
10.2 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções deste Edital e na aceitação tácita das condições nele 
contidas tais como se acham estabelecidas. 

Franca, 23 de setembro de 2025
MAYRA CRISTINA MELETTI SILVA

Presidente do CCISPMF

CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA - COMAM

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2025 REGISTRO DE PREÇO
EDITAL N° 02/2025 PROCESSO N° 08/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 02/2025.

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em fornecimento de sistema de ge-
ração de energia fotovoltaica com armazenamento de energia, abrangendo as instalações de equipamentos e demais serviços e 
operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto aos municípios consorciados ao Consórcio de Municípios da Alta 
Mogiana (COMAM), em conformidade com as especificações e quantitativos constantes no instrumento editalício, o respectivo 
Termo de Referência e anexos, por um período de 12 (doze) meses, possibilitando a prorrogação conforme legislação vigente Lei 
n.º 14.133/2021, Decreto n.º 11.462/2023, Portaria COMAM n.º 001/2024 (regulamento da Lei de Licitações e Contratos) e demais 
legislações pertinentes. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 meses a partir da assinatura da ata pela empresa detentora.
O COMAM – CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA torna público, para conhecimento dos interessados, que o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n. º 001/2025 e alterações, nos termos do art. 86 da Lei nº 14.133/2021, 
que está aberto o prazo para manifestação de interesse em adesão à Ata de Registro de Preços supracitada.
Prazo para Manifestação de Interesse: 8 dias úteis a partir da data de publicação.
Forma de Manifestação: Os órgãos ou entidades interessados em aderir à Ata de Registro de Preços deverão encaminhar solicita-
ção formal, contendo a justificativa de vantajosidade e a compatibilidade do objeto, ao endereço eletrônico do órgão gerenciador: 
< comamconsorciosp@hotmail.com>.

Documentação Necessária:

1. Ofício de solicitação de adesão, contendo a identificação do órgão interessado e a justificativa de vantajosidade;
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2. Comprovação da compatibilidade do objeto com as especificações da Ata; 
3. Demais documentos exigidos pelo órgão gerenciador, conforme edital e regulamento.
Informações Adicionais:

•	 A adesão está condicionada à análise e aprovação pelo órgão gerenciador, conforme disposto no art. 31, §2º da Lei Federal 
n.º 14.133/21.

•	 O fornecedor registrado será consultado sobre a capacidade de atendimento aos quantitativos solicitados.
•	 Maiores informações podem ser obtidas por meio do telefone 16 99168- 8282 ou e-mail comamconsorciosp@hotmail.com no 

horário de atendimento, das 8h às 17h.
•	 A minuta da presente ata deverá ser solicitada através do email supracitado.

Local e Data: Franca, 22 de setembro de 2025.
Frank Colombini

Pregoeiro Oficial do Comam


